0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Mulher com TDAH pode ocupar vaga para pessoa com
deficiéncia
19/09/2022
A 62 Turmado Tribuna Regional Federal da 12 Regido determinou, por unanimidade, que uma mulher com Transtorno do

Déficit de Atencdo com Hiperatividade (TDAH) pode ser contratada como candidata com deficiéncia em um concurso
publico da Caixa Econémica Federal .

Reproducéo

Reproducgon yl her prestou concursa para o cargo de técnica bancéria na Caixa Econdmica

A mulher, que prestou concurso para o cargo de técnica bancéria, alegou que tem hidrocefalia obstrutiva secundéria a
estenose de aqueduto.

Em decorréncia da doenga, ela afirmou que foi acometida com "deficiéncia no processamento auditivo central, déficit de
atencdo e comprometimento na memoria, impedindo-a de exercer suas atividades diarias dentro do padrdo considerado
normal para o ser humano".

O relator, desembargador Jamil Rosa de Jesus Oliveira, destacou que um perito analisou que, "embora a autora ndo esteja
formalmente enquadrada nas normativas legai s que regulamentam os casos de pessoas com deficiéncia, esta pericia é da
opinido de que a autora poderd, por semelhanca, usufruir dos beneficios previstos nale".

O relator considerou que "né&o se deve levar em consideracdo a alegacdo do perito de que a autora ndo estaria
‘formalmente enquadrada’ como pessoa com deficiéncia'. Ele pontua que "o enquadramento formal ndo é questéo a ser
analisada pelo médico perito e, segundo, pelo fato de que tal argumento contradiz teor do préprio laudo pericial por ele
elaborado, que apontam para ser a apel ante portadora de deficiéncia’.

Dessaforma, Oliveira entendeu que a mulher "preenche, sim, as condi¢des necessarias a sua inscricao e participagdo em
concurso publico na condi¢do de pessoa com deficiéncia’.

O desembargador ainda destacou que ela pode ser enquadrada como " pessoa portadora de deficiéncia mental,
apresentando lentid&o de raciocinio, epilepsia, hiperatividade, deficiéncia visual e outros sintomas da doenca, os quais
foram confirmados em exames laboratoriais e de imagem".

"Essa vitéria— reconhecendo ainser¢do desse transtorno nas causas que possibilitam o candidato a concorrer como
deficiente fisico em concursos publicos — € um grande passo para a inser¢ao desses candidatos no mercado de trabal ho.
SO gquem vive com esse transtorno sabe das para ser aprovado em um concurso publico”, destacou o advogado M ax K olbe
, responsavel pelo defesa.

Ele ainda afirma que "essa é uma vitoria da inclusdo social. Uma marco no sentido de se reconhecer, de uma vez por
todas, ndo apenas a limitagdo fisica, mas também psicol égica, como condi¢do incapacidade para 0 desempenho de
atividades, dentro do padr&o considerado normal para o ser humano".

Clique aqui paraler a decisio
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